
PREFEITURA DE ROSANA 
ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo nº 2097/2017 - Pregão (Presencial) nº 091/2017. 
Objeto: registro de preço para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de sistema de som, iluminação, palco, telão, banheiros químicos, 
para uso nos eventos a serem realizados no Município de Rosana/SP, com entrega 
fracionada, nas datas da realização e organização dos eventos, conforme Anexo I. 
A Prefeitura de Rosana faz saber que na publicação do dia 07/12/2017 do Extrato do 
Termo de Adjudicação e Homologação do Processo nº 2097/2017 - Pregão 
(Presencial) nº 091/2017, onde constou: “Processo nº 2124/2017 - Pregão 
(Presencial) nº 089/2017. Objeto: registro de preço para contratação de empresa 
especializada...”, consta-se corretamente: “Processo nº 2097/2017 - Pregão 
(Presencial) nº 091/2017. Objeto: registro de preço para contratação de empresa 
especializada...” e onde constou “... Ficam, ainda, as empresas abaixo relacionadas, 
convocadas para regularização de documentação pertinente à regularidade fiscal e 
trabalhista, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da presente publicação, 
nos termos do item 7.6.6.1 do Edital, conforme segue: - A L GONÇALVES EVENTOS 
- ME: Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), por meio da apresentação do CRF (Certificado de Regularidade do FGTS); - 
ANTÔNIO MACHADO DE OLIVEIRA FILHO - ME: Prova de regularidade para com a 
Fazenda Municipal e Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF (Certificado de Regularidade do 
FGTS); e...”, consta-se corretamente: “... Ficam, ainda, as empresas abaixo 
relacionadas, convocadas para regularização de documentação pertinente à 
regularidade fiscal e trabalhista, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da 
presente publicação, nos termos do item 7.6.6.1 do Edital, conforme segue: - A L 
GONÇALVES EVENTOS - ME: Prova de regularidade para com a Fazenda 
Municipal, do domicílio ou sede da sede do licitante, ou outra equivalente na forma da 
lei, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa de Tributos Mobiliários Municipais, expedida pelo órgão competente; - 
ANTÔNIO MACHADO DE OLIVEIRA FILHO - ME: Prova de regularidade para com a 
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da sede do licitante, ou outra equivalente na 
forma da lei, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa de Tributos Mobiliários Municipais, expedida pelo órgão competente; e...”. 
Publique-se. Rosana, 08 de dezembro de 2017. Silvio Gabriel - Prefeito. 


